
No site desta Direção Regional do Trabalho, encontra-se disponível uma compilação de diplomas e

de normas complementares, de âmbito regional, que integram as especificidades do quadro

normativo laboral vigente, aplicável às condições e relações de trabalho do setor privado

estabelecidas na Região Autónoma da Madeira.

As convenções coletivas de trabalho relativas aos diversos setores de atividade, outorgadas na

Região Autónoma da Madeira, bem como em Portugal Continental - desde que aplicadas à RAM,

por via convencional ou por portaria de extensão emitida pelo Governo Regional - densificam o

ordenamento jurídico regional vigente, aplicável às relações laborais estabelecidas nesta Região,

pelo que a sua consulta é imprescindível para o adequado enquadramento normativo de cada

situação. Tais instrumentos de regulamentação coletiva podem ser consultados presencialmente

na DRT ou balcão 9 da Loja do Cidadão, e no site da DRt através do link:

https://www.madeira ot/d rta i /Est rut u ra /D RTA I /A rea s/Con v en%C3% A7%C3%B5es-Coletivas-

Assu ntos-La borais).

Atente-se que, apesar do cuidado e rigor colocados na compilação dos diplomas legais elencados

infro, e indicação sumária do seu conteúdo, com relevância na área laboral, não deve ser

dispensada a consulta das respetivas publicações oficiais.

Funchal, 19 de fevereiro de 2026

o nal,

L, b'|..t,u, I 1..- .

no Correia
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ESPECIFICIDADES DO QUADRO NORMATIVO VIGENTE NA ÁREA LABORAL

NA REGÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

| - A CONSTITUIçÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA (CRP), na sua versão atualizada (Decreto de LO de Abril de
L976, com as alterações introduzidas pela LeiConstitucional (LC) n.o I/82de 30.09, LC n.e 1./89, de 08.07,
LCn.sI/92, de25.LL,lCn.s1./97, de20.09, LCn.s1./200L,de12.1.2, LCn.s 1/2004,de24.07, LC n.q L/2005,
de 12.08), consagra:

- O artigo 6e da CRP, sob a epígrafe (Estado unitário):
"7. O Estodo é unitdrio e respeita na suo orgonizaçdo e funcionomento o regime autonómico insulor e os princípios do

subsidioriedode, da autonomio das outarquios locais e do descentrolizaçõo democrdtico da administração púbtica.
2. Os arquipélagos dos Açores e do Modeira constituem regiões outónomas dotados de estatutos político-odministrotivos e
de órgõos de governo próprio."

- O ortigo 112.s da CRP, sob o epígrafe (Anos normotivos):

4, Os decretos legislotivos têm ômbito regional e versam sobre matérias enunciados no estotuto político-odministrativo dd
respectivo regiõo autónoma que não estejom reservodos aos orgãos de soberonia, sem prejuízo do disposto nas olíneas b) e
c) do n.s 7 do ortigo 227.0

8. Atronsposiçõo de actos jurídicos do Unido Europeio poro a ordem jurídica interno ossume a formo de lei, decreto-lei ou,
nos termos do disposto no n.e 4, decreto legislativo regional."

- O artigo 225a da CRP, sob a epígrafe (Regime político-odministrativo dos Açores e da Madeiro)'.
"7. o regime político-administrotivo próprio dos arquipélagos dos Açores e da Madeiro fundomento-se nas suas
carccteristicos geogrdficos, económicos, sociaìs e culturais e nos históricos aspiroções autonomistos dos populações
insulares.

2, A outonomia dos regiões visa o porticipaçõo democrdtico dos cidodõos, o desenvolvimento económico-sociol e a promoçõo
e defeso dos interesses regionais, bem como o reforço do unidode nacional e dos loços de solidoriedade entre todos os
portugueses.

3, A autonomi0 político-odministrdtiva regional não ofecto a integridade do soberanio do Estado e exerce-se no quodro da
Constituiçdo."

- O artigo 227a daCRP, sob a epígrafe (Poderes das regiões autónomas):
" 1. As regiões outónomas sõo pessoas colectivos territotiaìs e têm os seguintes poderes, a definir nos respectivos estotutos:
o) Legislar no ômbito regionol em matérios enunciadas no respectivo estatuto político-administrativo e que nõo estejam
reservodos oos órgõos de soberonio;
b) Legislar em matérios de reservo relativo do Assembleio do Repúblico, medionte outoilzoçõo desta, com excepção das
previstos nos alíneqs a) o c), no primeiro porte da alíneo d), nos alíneos f) e i), no segundo parte do otíneo m) e nos olíneos o),
p), q), s), t), v), x) e oa) do n.e L do ortigo 165.e;
c) Desenvolver para o ômbito regionol os princípios ou os boses gerois dos regimes jurídicos contidos em lei que a eles se
circunscrevom;
d) Regulamentar a legislaçdo regìonal e os leis emanodos dos órgõos de soberanio que nõo reservem para estes o respectivo
poder regulamentor;
e) Exercer a iniciotivo estatutdria, bem como o iniciativa legislotiva em motéria relotiva à eleiçõo dos deputodos às respectivas
Assembleios Legislativas, nos termos do artigo 226.0;

f) Exercer o iniciotiva legislotivo, nos termos do n.e 1- do ortigo 767.e, mediante o dpresentoção ò Assembleia do Repúblico de
propostos de lei e respectivos propostos de alteraçõo;
g) Exercer poder executivo próprio; (...)"

- O artigo 228.s da CRP, sob a epígrafe (Autonomio legislativol:
"7. A outonomia legislativo das regiões outónomas incide sobre as motérias enuncìodas no respectivo estotuto politìco
administrotivo que não estejom reservodas aos órgãos de soberania.
2. No falto de legisloçõo regionol próprio sobre matério ndo reservoda à competêncio dos órgõos de soberonio, oplìcom-se
nas regiões outónomas os normas legois em vigor."

- O artigo 229.s da CRP, sob a epígrafe (Cooperação dos órgãos de soberania e dos órgãos regionais):
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L. Os órgãos de soberanio assegurcmt em cooperaçõo com os órgõos de governo próprio, o desenvolvimento económico e

socìal dos regiões outónomos, visando, em especiol, o correcçõo das desigualdodes derivados do insuloridode'

2. Os órgãos de soberonio ouvirõo sempre, relotivomente às questões do sua competêncìo respeitontes às regtões outÓnomos,

os órgãos de governo regional.

3. As retações financeiras entre o Repúbtico e as regiões outónomds são regulodos otrovés da lei previsto na olineo t) do ortigo

164.e.

4. O Governo do Repúblico e os Governos Regionais podem ocordor outras formos de cooperaçõo envolvendo,

nomeadamente, octos de delegaçõo de competências, estabelecendo-se em cado caso a correspondente tronsferência de

meios fìnonceiros e os mecanismos de fiscalizoção aplicdveis."

il - o ESTATUTO POLíT|CO-ADM|N|STRAT|VO DA REG|ÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA (Lei n.s I3l9I, de 5 de

junho, alterada e republicada pela Lei n.e 130/99, de 21 de agosto e pela Lei n.e 12/2000, de 21de junho)

estabelece:

- O artigo 1.s - sob a epfurafe "Região Autónoma da Madeira":

"O orquipelogo do Madeira constitui uma Regiõo Autónomq do Repúblico Portuguesa, dotado de Estotuto

Político-Administrotivo e de órgãos de governo próprio."

- O ortigo 5.s - sob a epígrafe "Autonomio político, odministrativo, finonceiro, económica e fiscal" :

" 7 - A autonomio política, administrotiva, finonceiro, económico e fiscal do Regiõo Autónoma do Mqdeiro não

afecto o integridade do soberonio do Estado e exerce-se no quodro da Constituiçõo e deste Estotuto.

2 - A outonomio dq Regìão Autonoma da Madeirq viso o porticipoção democraticq dos cidodõos, o

desenvolvimento economico e social integrado do arquipélago e o promoção e defesa dos volores e interesses

do seu povo, bem como o reforço do unidade nacionol e dos loços de solidqriedode entre todos os portugueses."

- O artigo J0. s - sob a epígrafe "Princípio do continuidode territoriol":
"O principio do continuidode territorial ossento na necessidade de corrigir os desigualdodes estruturais,

oríginodos pelo ofostomento e pela insuloridade, e viso a pleno consagração dos direitos de cidodania do

populoçõo modeirense, vinculando, designadamente, o Estado oo seu cumprimento, de ocordo com os suos

ob r i g oçõ e s co n stitucio n q i s."

- O artigo 37.s - sob a epígrafe "Competência legislativa da Assembleia Legislativa Regional":

"1 - Compete ò Assembleio Legislativo Regional, no exercício de funções legislativos:

a) Exercer, por direito próprio e exclusivo, o poder de eloborqr, modificor e retirqr proiectos ou propostos de

alteroçõo do Estatuto Potítico-Administrativo do Região, bem como emitir parecer sobre o respectivo reieiçõo ou

introdução de olterações pelo Assembleio do Repúblico, nos termos do ortigo 226.p da Constituiçõo;

b) Exercer iniciotivo legislotìva medionte o opresentoção de propostas de lei ou de olteroçõo ò Assembleio do

República, bem como requerer o declaroçõo de urgêncio do respectivo processamento;

c) Legìslor, com respeito pelos princípios fundamentsis dos leis gerois do Republico, em mstérios de interesse

específico para q Regiõo que não estejam reservadqs à competêncio próprio dos órgõos de soberanio;

d) Legislar, sob autorizoçõo do Assembleio do Repúblico, em matérios de interesse específico poro a Região que

não estejom reservodos à competência própria dos órgõos de soberonio;

e) Desenvolver, em função do Ìnteresse específico do Regiõo, qs leis de boses em moterias nõo reservodos ò

competêncìa da Assembleio do Repúbtico, bem como as previstos nas alíneos f), d, h), n)t) e u) do n.o L do artigo

L65.s do Constituiçõo;

f) Exercer poder tributório próprio e odaptar o sistemo fiscsl nacional à Região nos termos do presente Estotuto

e da lei;

L '

- O artigo 39.s - sob a epígrafe "Competência regulamentar da Assembleia Legislativa Regional";

"Compete à Assembleio Legislotivo Regionol da Mqdeiro, no exercícío de funções regulomentores, proceder à

regulamentação dos leis gerois emqnodas dos órgãos de soberonia que não reservem psra estes o respectivo

poder regulamentor."

- O artigo 40.s - sob a epígrafe "Matérias de interesse específico"
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"Paro efeÌtos de definiçõo dos poderes legislotivos ou de iniciotìva legislotiva da Regiõo, bem como dos motivos
de consultq obrigatória pelos órgõos de soberanio, nos termos do n.e 2 do ortigo 229.0 da Constituiçõo,
constituem matérios de interesse específico, designodomente:
(...)

m) Soúde e seguronça social;
n) Trabolho, emprego e formoção profissional;

í.r
- O artigo 55.s - sob a epígrafe "Definição":
"O Governo Regional e o órgão executivo de condução da política regionol e o órgão superior da odministroçõo
pública regional."

- O artigo 69.s sob a epígrafe "Competência do Governo Regional ":
"Compete oo Governo Regional:
o) Exercer poder executivo próprio, conduzindo o polÍtico do Região e defendendo o legotìdade democratico;
b) Adoptar as medidas necessórias o promoçõo e desenvolvimento económico e social e à satisfoção dos
necess i d o de s co lect iv o s re g io n oi s;
c) Aprovar a suo próprio orgonizaçõo e funcionamento;
d) Eloboror os decretos regulamentores regionois, necessorios à execuçõo dos decretos legislotivos e oo bom
funcionomento do administroçõo da Região, bem como outros regulomentos, nomeodomente portarios;
t'.' I

- O artigo 70.s - sob a epígrafe "Forma dos actos do Governo Regional":
"L - Revestem a formo de decreto regulomentor regional os actos do Governo Regionol prevlstos nos alíneos c),
na primeiro parte da olínea d) e na qlíneq h) do ortigo qnterìor.

2 - Todos os octos do Governo Regionol e dos seus membros devem ser publicados no Jornal Oficial da Região,
nos termos definìdos por decreto legislativo regional.
3 - Os decretos regulamentores regionois devem aindq ser publicodos no Diório do República."

lll - TRANSFERÊNCIA E ADAPTAçÃO DAS COMPETÊNCTAS PREV|STAS EM LEGTSLAçÃO LABORAL PARA OS

CORRESPONDENTES ÓRGÃOS E SERVTÇOS REGtONA|S

-ODecreto-Leina23/78de27dejaneiro, entretantorevogado, marcouoiníciodaconsolidaçãodaautonomiana
área da regulação do trabalho, facultando os meios necessários a uma efetiva regionalização, através da transferência
para o executivo regional de diversas competências atribuídas ao então Ministério do Trabalho, pela legislação nacional
vigente no domínio das relações coletivas de trabalho, nomeadamente em matéria de convenções coletivas de trabalho
e de regulamentação das condições de trabalho dos sectores de ativldade, por via administrativa, desde que
circunscritos exclusivamente ao território da Região Autónoma da Madeira. O Decreto-Lei ns 294/78, de 22 de
setembro, densificou a transferência de competências na área do trabalho para a Região Autónoma da Madeira, já

anteriormente transferidas pelo referido Decreto-Lei ns 23/78, revogando-o. Considerando as dúvidas suscitadas na
interpretaçãodealgumasdisposiçõesdoDecreto-Leins294178,de22desetembroe nasuaaplicaçãoprática,foram
definidas orientações através do Protocolo relativo à aplicação do Decreto-Lei ns 294/78, publicado na ll série do Diário da
República ns L07, de 10 de Maio, outorgado entre o Gabinete do Ministro para a Região Autónoma da Madeira, o Ministério do
Trabalho e a então Secretaria Regional do Trabalho com vista à clarificação de alguns aspetos relativos à transferência de
competências, em matéria de intervenção administrativa e lnspetiva.

- O Decreto-Lei ns L03/85, de 10 de abril, ampliando o processo de regionalização dos serviços públicos na área laboral, veio a

concretizar um avanço significativo no domínio dos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, atribuindo aos governos
regionais a competência para a emìssão de portarias de extensão, com aplicação limitada às relações de trabalho estabelecidas em
cada uma das regiões autónomas, relativamente a convenções coletivas de trabalho e decisões arbitrais outorgadas em território
continental. O Decreto-Lei n.s 365/89, de L9 de outubro, alterou os artigos 1.e e 2.s do Decreto-Lei n.s 103/85, de L0 de abril,
ampliando a competêncla dos Governos Regionais dos Açores e da Madeira para a emissão de portarias de extensão e
correspondentes avisos, por decisão própria, em relação aos instrumentos de regulamentação coletiva de âmbitosupro regional.
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- O art. 11.e da LeiT/20O9, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho (alterado pela Lei n.s L05/2009, de

t4llg, Lei n.s 53/20It, de 1.4110, Lei n.s 23120!2, de 25/06, Lei n.s 47120t2, de 29/05, Lei n.s 69/2013, de 30/08,

Lei n.s 27 /2OI4, de 08/05, Lei n.s 55/201- 4, de 25/08, Lei n.s 28120t5, de 1.4104, Lei n.s 12012015, de 01/09, Lei n.q

8/2016, de OI/O , Lei n.s 2812016, de 23/08, Lei n.a 73l2OI7 , de t6/08, Lei n.a t4/20t8, de 19/03, Lei n's 93/2019, de

04/09,Lei n.s9O/2O19,deO4lO9,lein.st8/2O2t,deO8/O4,Lein.s83/202I,de06/1,2,Lein.a1/2022,de03/01,Lein.s
13/2023, de 03/04 e Lei n.s 32/2025, de 27103) estabelece:

"Artigo 1L.e
Regiões Autónomos
i. - No apticoção do Código do Trobolho às Regiões Autónomqs sõo tidos em contq os competêncios legois

atribuídas oos respectÌvos órgõos e serviços regionois.

2 - Nos Regiões Autónomos, os publicações sõo feitos nos respectivos séries dos iornois oficiais.

3 - Nos Regiões Autónomos, a regulomentoçõo dos condições de qdmissibilidade de emissõo de portorias de

extensão e de portarias de condições de trabolho compete às respectivos Assembleios Legislotivos'

4 - As Regiões Autónomas podem estabelecer, de ocordo com as suos trodições, outros ferìados, pora alem dos

previstos no Código do Trqbalho, desde que correspondam o usos e praticos iá consagrodos'

5 - As Regiões Autónomos podem oinda regulor outras motérios loborais enunciodas nos respectivos estotutos

po I íti co - o d m i n i st r otiv o s. "

- O Decreto Legislativo Regional n.s 2I/20O9/M, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n's 39/2O72/M,

de 21 de dezembro, procedem à adaptação do Código do Trabalho e posteriores alterações à Região Autónoma da

Madeira, com as adequações decorrentes das suas especificidades e das atribuições e competências dos respetivos

órgãos e serviços regionais, concretizando os diversos conteúdos previstos no mencionado artigo 11".s da lei7l20O9,

de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho.

- No âmbito da legislação laboral, as atribuições dos serviços nacionais em matéria de trabalho (para efeitos de

autorização, comunicação e função inspetiva previstas no Código do Trabalho ou outra legislação), consideram-se

cometidas na RAM, à Secretaria Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude (SRITJ), cuja orgânica foi aprovada pelo

Decreto Regulamentar Regional n.s26/2024/M, de 2! de outubro, retificado pela Declaração de Retificação

n.a 2/2024/MI, de 29 de outubro, que tem atribuições na área laboral, nomeadamente de promover a valorização do

trabalho, o diálogo e a concertação social, através de um adequado relacionamento institucional entre os parceiros

sociais e os departamentos laborais, visando a criação de condições para a paz, estabilidade e justiça social; de orientar

e superintender as relações coletivas de trabalho, as condiçôes de trabalho, segurança e saúde no trabalho, a política

para a igualdade perante o trabalho e a elaboração de estudos e de estatísticas laborais; bem como promover a

inspeção das condições de trabalho, através da fiscalização do cumprimento das normas em matéria laboral, no âmbito

das relaçôes laborais privadas e, ainda, o controlo do cumprimento da legislação relativa à segurança e saúde no

trabalho, em todos os setores de atividade e nos serviços e organismos da administração pública regional e local,

incluindo os institutos públicos, nas modalidades de serviços personalizados ou de fundos públicos.

- As mencionadas atribuições, na área laboral, são asseguradas pelos serviços da administração direta da Região

Autónoma da Madeira, que integram a estrutura da SRITJ, nomeadamente:

- a Direção Regional do Trabalho (DRT), que apoia a conceção das políticas relativas às relações de trabalho,

assegura a sua prossecução, promove a apreciação das condições de trabalho e de segurança e saúde no

trabalho e, ainda, o acompanhamento e fomento da contratação coletiva e da prevenção de conflitos coletivos

e individuais de trabalho, conforme estrutura orgânica aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n'e

2/2O25/M, de 3 de janeiro; e,

- a Autoridade Regional para as Condições de Trabalho (ARCT), que prossegue a fiscalização do cumprimento das

normas em matéria laboral, no âmbito das relações laborais privadas, e, ainda, o controlo do cumprimento da

legislação relativa à segurança e saúde no trabalho, de acordo com a respetiva estrutura orgânica aprovada pelo

Decreto Regu la menta r Regiona I n.a 26 /2024 /M, de 2L de outu bro.
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- A 3.a série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (doravante JORAM), é uma publicação oficial do Governo
da Região Autónoma da Madeira, cuja preparação e elaboração integram as atribuições da Direção Regional do
Trabalho (cf. alínea k) do artigo 4.s do Decreto Regulamentar Regional n.s 2/2025/M, de 3 de janeiro, que aprova a

orgânica da Direção Regional do Trabalho), com periodicidade bimensal, que visa assegurar a publicação de atos e
regulamentos de âmbito laboral relativos a projetos de diplomas regulamentares em matéria de trabalho,
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, organizações representativas de empregadores e de
trabalhadores, bem como atos de direito coletivo no âmbito da Lei Geral do ïrabalho em Funções Públicas. Atualmente
a enumeração dos atos, objeto de publicação na 3.a Série doJORAM, encontra-se prevista na Portaria n." 208/82,de
31 de dezembro (publicada no JORAM I Série, n.e 36, de 31 de dezembro de 1982) que criou a 3.4 Série do JORAM,
destinada à publicação de textos referentes a relações coletivas e à regulamentação do trabalho em geral, que veio a

ser alterada pela Portaria n." 44/83, de 20 de maio (atendendo à necessidade de inserir na 3.a Série, as publicações
inerentes à área do Emprego e da Formação Profissional e, por outro lado, de atualizar o elenco de atos a serem
publicados).

- O Decreto Legislativo Regional n.p 2/20I6/M, de 15 de janeiro (alterado pelo DLR n.p 20/20I81M, de 02.11, DLR n.q
9/20I9/M, de 13.08, DLR n.s 1.-A/20201M, de 31.01", DLR n.s t2/2O2OlM, de 10.08, DLR n.q 4/2025/M, de 01.08) criou
o Conselho Económico e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira (CECS-RAM).

- O Decreto Legislativo Regional n.s 4/20L2/M, de 16 de março, procedeu à adaptação à Região Autónoma da Madeira
do Decreto-Lein.s 259/2009, de 25 de setembro, atribuindo ao Conselho Económico e Social da Região Autónoma da
Madeira (atualmente designado Conselho Económico e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira) as
correspondentes competências cometidas ao Conselho Económico e Social. (vide, o propósito, o Acórdão n.s 572/2008
doTribunal Constitucionol, 3.s Secçõo - Processo n.p 944/2007)

- As referências legais à entidade com competência na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres
(CITE emPortugal Continental), noCódigodotrabalho, ouemoutralegislação laboral, naRAMsãoentendidasfeitas
à CRITE - Comissão Regional para a lgualdade no Trabalho e no Emprego, cujo funcionamento e coordenação são
asseguradospelaDireçãoRegional doTrabalho(cf.alíneav/doartigo4.aDecretoRegulamentarRegional n.s2/2025/M,
de 2 de maio, artigo 4.s do Decreto Legislativo Regional n.s l3/20O51M, de 3 de Agosto, Artigo 7.e e n.e 2 do Artigo
1L.q do Decreto Legislativo Regional n,s 21./2O0911v1, de 4 de agosto, que procede à Adaptação à Região Autónoma
da Madeira do Código do Trabalho).

- O Decreto Legislativo Regional n. s 45/2006/M, de 24 de Agosto, criou e estabeleceu as condições de funcionamento
do SERVIÇo REGIONAL DE RESOLUçÃO voLUNTÁR|A DE CoNFLtToS DE TRABALHO (SRRVCT), que integra a estrutura
flexível daDRTAl (Despacho n.s279/201"6,de Tdejulho,daentãosecretariaRegional delnclusâoSocial eCidadania)
ao qual compete a realização de diligências de conciliação e mediação de conflitos individuais de trabalho que
voluntariamente lhe sejam submetidos pelas partes, visando a conciliação dos interesses laborais das partes envolvidas
(empregador e trabalhador), procurando uma solução consensual para o respetivo diferendo, que permita alcançar o
acordo das partes, com enquadramento nos limites da legislação laboral e contratação coletiva de trabalho aplicável.

IV. DIPLOMAS LEGAIS REGIONAIS COM INCIDÊNCIAS EM MATÉRIA LABORAL

- AcRÉsoMo À RrrRrsr MíNIMA GARANTIDA
* O Artigo 6,e do Decreto Legislativo Regional 2L/2009/M, de 4 de agosto, sob a epígrafe "Acréscimo à retribuição mínima
garantida", dispõe: A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira poderá estabelecer, de acordo com a

realidade regional, os acrescimos tidos por adequados ao valor da retribuição mínima mensal garantida, fixada nos
termos do artigo 273.s do Código do Trabalho.

* O Decreto Legislativo Regional n.s t/2O26/M, de 3 de fevereiro - Aprovou o valor da retribuição mínima mensal
garantida para vigorar na Região Autónoma da Madeira em 2026, no valor de 980,00€.
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- TABFI AS DF cÃô NA FôNTF çnRRF RF NDIMENTOS DO TRARAI HO NFPFNDFNTF E PENSÕES AI IFFRIfìAq PTìR

TITULARES RESIDENTES NA REGIÃO AUTÓN OMA DA MADEIRA
* Despachon.sIg/2026,de20dejaneiro,daSecretariaRegional dasFinanças,publicadonoJORAMllcSérie,de20de
janeiro de 2026, que aprova as alterações às tabelas de retenção na fonte, que se encontram em vigor, sobre

rendimentos do trabalho dependente e pensões auferidas por titulares residentes na RAM, para vigorarem a partir de

1de ianeiro de2026.

- FERIADOS REGIONAIS
* O Artigo 5.4 Decreto Legislativo Regional n.s39/20L2/M,de2l/L2,sob a epígrafe Feriados, estabelece que na Região

Autónoma da Madeira, para além dosferiados previstos no Código doTrabalho, decorrentes das alterações operadas,

acrescem como feriados regionais já consagrados, o dia 1de julho, Dia da Região e das Comunidades Madeirenses e o

dia 26 de dezembro, dia festivo tradicional secular, nas celebrações natalícias regionais.

* OArtigol.edoDecretoLegislativoRegional n.s17/2O24/M,del6lt2,institui odia2deabril feriadoregional,que

assinala o Dia da Autonomia na Região Autónoma da Madeira.

- MAPAS DE HORÁRIO DE TRABALHO
*O Artigo 5.e do Decreto Legislativo Regional n.s 39/2Ot2lM, de 21 de dezembro, sob a epígrafe - Afixação e envio de

mapas de horários de trabalho, dispõe que no âmbito da Região Autónoma da Madeira, o empregador deve remeter

cópia do mapa de horário de trabalho, para conhecimento, ao serviço competente da Direção Regional do Trabalho, com

a antecedência mÍnima de oito dias relativamente à sua entrada em vigor'

*O Decreto Regulamentar Regional n.s 7/2OO6|M, de 16 de junho (alterado pelo DLR n.s 39l2OI2lM e Decreto

Regulamentar Regional I3/2O20/M, de 6 de fevereiro) adapta à Região Autónoma da Madeira o regime de elaboração,

afixação e validade dos mapas de horários de trabalho previsto no Código do Trabalho e sua regulamentação, regulando

a intervenção e controlo por parte da administração laboral relativamente aos mapas de horário de trabalho, mantendo

a obrigatoriedade do envio do mapa de horário de trabalho à Direção Regional do Trabalho, para efeitos de

conhecimento e verificação da sua conformidade legal e convencional, numa perspetiva de prevenção dos problemas

inerentes à elaboração e implementação dos horários de trabalho.

- HORÁRIOS DE TRABALHO TRABALHADORES AFETOS À RTIVOROT DE TRANSPORTE EM VEíCULOS AUTOMÓVEIS,

EM REGIME DE TRABALHO NÃO FIXO.
* O Decreto Regulamentar Regional n.p t3l2O2OlM, de 6 de fevereiro, procede à segunda alteração do Decreto

Regulamentar Regional n.s 7/2006/M, de 16 de junho, que adapta à Região Autónoma da Madeira o regime de

elaboração, afixação e validade dos mapas de horários de trabalho previsto no Código do Trabalho e sua

regulamentação, alterando o seu artigo 5.s relativo ao regime de trabalho não fixo, aplicável aos trabalhadores afetos à

atividade de transporte em veículos automóveis, revogando a obrigatoriedade do Livrete lndividual de Controlo (dos

tempos de condução e repouso), passando a aplicar-se o regime de registo dos tempos de trabalho previsto no artigo

202.s do Cï, abrangendo os trabalhadores independentes afetos a tal atividade.

- FALTAS JUSTIFICADAS PELOS DADORES DE SANGU
* O Decreto Legislativo Regional t6l2}l5llú, de 29 dezembro, que estabelece o regime jurídico do dador de sangue

no sistema regional de saúde, prevê no artigo 5.0, n.s 1, al. g) e artigo 7.4, que o trabalhador dador de sangue tem

direito a ausentar-se das suas atividades profissionais, de formação ou em programas ocupacionais, a fim de dar sangue,

pelo período consecutivo de dois dias, sem quaisquer perdas de direitos ou regalias do trabalhador dador, podendo o

médico determinar o alargamento do período até à retoma da atividade normal, quando a situação clínica assim o exija,

desde que devidamente justificado. À comunicação e prova do motivo justificativo da ausência e aplicável o disposto

no artigo 253.s e 254.s do Código do trabalho,

- DISPENSA DO EXERCíCIO DE FU NCÕFS DOS CANDIDATOS EFETIVOS E SUPLENTES À ASSEM

F

AUTÓNOMA DA MADEI E MEMBROS DAS MESAS
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* Para alem das demais faltas e dispensas previstas na legislação eleitoral portuguesa, que abrange tambem os
trabalhadores da Madeira, a Lei Eleitoral da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira - Lei Orgânica
nsI/20O6, de 13 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica ns t/2O09, de 19 de janeiro, que
republicou a Lei Eleitoral para a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, prevês as seguintes dispensas:

- O artlgo 8.4 da Lei ll2OO9, confere aos candidatos efetivos e aos candidatos suplentes, durante o período
da campanha eleitoral o direito a dispensa do exercício das respetivas funções, sejam públicas ou privadas,
contando esse tempo para todos os efeitos, incluindo o direito à retribuição, como tempo de serviço efetivo,
(Artigo 57.q da Lei1./2009, esclarece que o início e termo da campanha eleitoral inicia-se no L4.s dia anterior
ao dia designado para a eleição efinda às vinte e quatro horas da antevéspera do dia marcado para a eleição).

- O artigo !1.e, ;1.e 5 atribui aos membros das mesas de assembleias eleitorais a dispensa do dever de
comparência ao respetivo emprego ou serviço no dia das eleições e no dia seguinte, sem prejuízo de todos
os seus direitos e regalias, incluindo o direito à retribuição, devendo para o efeito fazer prova bastante dessa
qualidade.

*. Dispõe o n.e 8 do artigo 24 .s do Estatuto Politico Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela
leil'3/9l,de5dejunho,alteradaerepublicadapelaLein.s 130/gg,de2ldeagostoepelaLei n.sI212OO0,de21de
junho, que "por equiparoçõo, os deputodos gozom sindo dos demqis direitos, regalios e imunidodes atribuídos aos
deputodos à Assembleia do Repúblico, consogrodos constitucionolmente ou no respetivo Estotuto". Tal estatuto
aprovado pela Lei 7/93, de 1- de março, com última alteração introduzida pela Lei n.s 22/2024, de 15 de fevereiro,
nomeadamente o artigo 19.0 consagra garantias de trabalho e benefícios sociais, não podendo os deputados ser
prejudicados na sua colocação, nos seus benefícios sociais ou no seu emprego permanente por virtude do desempenho
do mandato, tendo direito a dispensa de todas as atividades profissionais, públicas ou privadas, durante a legislatura,
contando o desempenho do mandato como tempo de serviço para todos os efeitos, salvo para aqueles que
pressuponham o exercício efetivo da atividade profissional.

- DISPENSA DO RCíCIO EFETIVO DE FUNcÕEs Dos M OS DO CONSELHO ECONóMICO DA CONCERTACÃO
SOCIAL DA RAM. POR MOTIVOS DE PARTI CIPACÃO NAS REUNIÕES PARA OUE TEN HAM SIDO CONVOCADOS
* O Artigo 14.s-C, do Decreto Legislativo Regional n.s 2/2016/M, de L5 de janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.s 4/2025/M, de 1 de agosto, que cria o Conselho Económico e da Concertação Social da Região Autónoma
da Madeira, prevê a dispensa do exercício efetivo das suas funções profissionais das suas funções profissionais pelo
período necessário para assistir às reuniões para que tenham sido convocados, até ao máximo de L0 dias úteis por ano,
equiparados a serviço efetivo para todos os efeitos legais. Os membros do Conselho que pretendam exercer o direito
previsto no número anterior devem avisar, a entidade empregadora, por escrito, com pelo menos, três dias de
antecedência.

- FALTAS JUSTIFICADAS POR MOTIVOS DE PRÁTI CA DE ATIVIDADES DESPORTIVAS
* O Decreto Legislativo Regional I2/86/M, de 2 de Agosto, estabelece o regime de Requisição de funcionários e
trabalhadoresporcontadeoutremparaparticipaçãoematividadesdesportivas, prevêapossibilidadedostrabalhadores
por conta de outrem, das empresas públicas ou do setor privado, serem requisitados por períodos não superiores a
quinze dias por ano, seguidos ou interpolados, a fim de participarem como alunos ou preletores em ações de formação,
campeonatos nacionais ou outros de interesse regional, dirigidos a atletas, dirigentes, quadros técnicos ou árbitros,
período que pode ser alargado ate ao limite máximo de 30 dias, contando como período de exercício efetivo das
funções que desempenham, sem qualquer prejuízo para o trabalhador requisitado, exceto quanto à retribuição, a ser
compensada pelo Governo Regional.

- HORÁRIO ESPFCíFICO F DISPENSA PARCIAL PARA O EXERCICIO DE FIJNCÕFS DE DIRIGENTE DESPORTIVO EM REGIME DF

VOLUNTARIADO
* O Decreto Legislativo Regional 5-A/2O22/M, de 18 de março, que aprova o Estatuto do Dirigente Desportivo da Região
Autónoma da Madeira, prevê no seu artigo 6.e que os dirigentes desportivos em regime de voluntariado podem solicitar
à entidade empregadora, pública ou privada, horários de trabalho adequados ao exercício das respetivas funções sem
perda de remuneração ou de outros direitos e regalias profissionais e sociais.
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* Estabelece ainda o artigo 7.e do referido DLRS-N2O22/M o direito à dispensa parcial da atividade profissional para

efeitos de exercício de funções dirigentes desportivos, mediante aviso prévio com a antecedência mínima de 48 horas,

salvo motivo relevante ou casos excecionais devidamente justificados, com o limite de dois dirigentes desportivos por

entidade desportiva. As faltas dadas pelos dirigentes desportivos em regime de voluntariado, por motivos relacionados

com a atividade da respetiva entidade desportiva são consideradas justificadas, e são retribuídas em conformidade

com o regime de requisição, com os seguintes limites, definidos em função do número de praticantes desportivos

inscritos (acrescendo uma hora quando o clube promova mais de 3 modalidades, e/ou ou quando tenha mais de 10

clubes filiados): a) Entidades desportivas até 250 praticantes desportivos - crédito de 6 horas por mês; b) Entidades

desportivas com 251 a 500 praticantes desportivos - crédito de 8 horas por mês; c) Entidades desportivas com 501 a

1000 praticantes desportivos - crédito de 10 horas por mês; d) Entidades desportivas com mais de 1000 praticantes

desportivos - crédito de 12 horas por mês.

* Os dirigentes desportivos em regime de voluntariado têm tambem direito à marcação de férias de acordo com as

necessidades associativas, salvo se daí resultar incompatibilidade insuprível com o plano de férias da entidade

empregadora ou do serviço.

- ESTATUTO DO DIRIGENTE CULTURAL DA REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA
* O Decreto Legislativo Regional n.p 22/2003/M, de L4 de agosto, estabelece o estatuto do dirigente cultural da Região

Autónoma da Madeira. Considerando que a história da civilização elege como elemento de identidade de uma

comunidade os seus usos, costumes e tradições, criados e transmitidos de geração em geração. este diploma

estabelece o estatuto do dirigente cultural, afirmando, por um lado, a responsabilização do dirigente cultural, como

membro de uma entidade de base associativa, com formação adequada, colaborador no processo de dinamização da

cultura, e por outro, salvaguardando um conjunto de direitos e regalias, perante a entidade patronal e perante

terceiros, nomeadamente a cobertura dos riscos a que estão sujeitos no desempenho das suas funções.

- CRÉDITO DE HORAS PARA EXERCíCIO DE CARGO D F PRFSIDFNTE DE ASSOCIACÃO VOLUNTÁRIA
* O Decreto Legislativo Regional 3/20t9/M, de 7 de junho, que estabelece o regime jurídico de apoio ao voluntariado

na Região Autónoma da Madeira prevê, no respetivo artigo 5.s que na RAM, o presidente da direção (ou outro dirigente

associativo, em seu lugar, por deliberação da direção), tem direito a um crédito de horas, para desenvolverfunções que

estejam relacionadas com a atividade da respetiva lnstituição que representa, dentro do limite de oito horas mensais,

utilizadas de forma seguida ou interpolada, mediante um aviso prévio de quarenta e oito horas.

- FALTAS AO TRABALHO BOM ROS VOLUNTARIOSBEI
* O Decreto Legislativo Regional n.e2L/2OI8/M, de22 de novembro, que aprova o Estatuto Social do Bombeiro da Região

Autónoma da Madeira e altera e republica o Decreto Legislativo Regional n.s 211201,O/M, de 20 de agosto, alterado

pelo Decreto Legislativo Regional n.s I2/2Ot6lM, de 10 de março, que procedeu à adaptação à Região Autónoma da

Madeira do Regime Jurídico aplicável aos bombeiros portugueses no território continental, aprovado pelo Decreto-Lei

n.s 241/2OO7, de 2I de junho (com última redação dada pela Lei t9/2025, de 26.02), abrangendo os bombeiros na

RAM recenseados pelo Serviço Regional de Proteção Civil, lP RAM, bem como os titulares dos corpos gerentes das

associações de bombeiros da Região Autónoma da Madeira, prevê no seu artigo 10.s, o direito a faltar ao trabalho
paraoexercíciodeatividadeoperacional (comoslimitesecondiçõesprevistasno artigo26.s, artigo26.e-A,e artigo

26.s-b do Decreto-Lei n.s 241.12007 na sua redaçâo atual) e para a frequência de cursos de formação, reuniões e ações

promovidas ou convocadas pelo Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM , sendo os bombeiros requisitados

compensados dos salários e remunerações perdidos.

- DIREITOS LABORAIS INERENTES AO TUTO DO CUIDADOR INFORMAL
* O Decreto Legislativo Regional n,s5/20L9/M,deL7 de julho, ainda que pioneiro na aprovação do Estatuto do Cuidador

lnformal da Região Autónoma da Madeira, ressalva no respetivo artigo 15.e, que a criação do estatuto do cuidador

informal da RAM não prejudica a aplicação de outras medidas legais que vierem a ser aprovadas e implementadas,

quer de âmbito nacional quer regional, designadamente nas áreas da saúde, do trabalho, da educação, da segurança

social e fiscal - nomeadamente o Estatuto do Cuidador lnformal, aprovado em anexo à Lei n.s 10012019, de 6 de

setembro (alterado pela Lei n.a 20/2024, de 02.08, pelo Decreto-Lei n.s 86/2024, de 6.tt e Decreto-Lei n.p 138/2025,

de29.1"21 e respetiva regulamentação bem como as disposições previstas no Código doTrabalho, no que respeita a

direitos laborais atribuídos ao cuidador informal não principal).
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- REGISTO DE EMPRESAS E SEUS TRABALHADORES EM SERVICO N ESÏABELECIMENTOS
* O Decreto Legislativo Regional n.s 8/93/M, de 14 de julho estabelece normas relativas ao registo de empresas e seus
trabalhadores em serviço noutros estabelecimentos, determinando que todas as entidades empregadoras que, a
qualquertítulo, tenham nos seus estabelecimentos pessoal pertencente ao quadro de outras entidades empregadoras,
ou trabalhadores por conta própria ou em regime de prestação de serviço, devem possuir um registo, nos termos
definidos pelo presente diploma, do qual deve constar a denominação, sede, nome do representante legal e número
fiscalde contribuinte de cada entidade empregadora; o nome, idade, data de admissão, categoria profissionale número
de contribuinte da segurança social de cada trabalhador; a data de início de laboração; o número da apólice de seguro
contra acidentes de trabalho e respetiva entidade seguradora; este diploma é aplicável a todos os setores de atividade
na Região Autónoma da Madeira, sem prejuízo dos regimes especiais prevlstos nos diplomas nacionais a seguir
identificados:

- O Decreto-Lei n's273/2003, de 29 de outubro, que procede à regulamentação das condições de segurança e
de saúde no trabalho em estaleiros temporários ou móveis de construção, que no artigo 21.s determina que a

entidade executante deve organizar um registo que inclua, em relação a cada subempreiteiro, ou trabalhador
independente por si contratado, que trabalhe no estaleiro durante um prazo superior a vinte e quatro horas;

- A Lei L3/2023, de 3 de abril (que procedeu à alteração do Código do Trabalho e legislação conexa, no âmbito
da agenda para o trabalho digno), no seu artigo 26.s, estabelece a obrigatoriedade de registo semanal de
trabalhadores em explorações agrícolas e estaleiros temporários ou móveis da construção civil (com 10 ou mais
trabalhadores) devendo conter a identificação completa e a residência dos trabalhadores, o número de
identificação fiscal, o número de identificação da segurança social e contacto telefónico.

- ATIVIDADE DAS BO RDADEIRAS DE CASA
*O DecretoLegislativoRegional n.s22/98/M,de18desetembro, quealteraerepublica oDecretoLegislativoRegional
n.s1'2/93/M,de23deJulho,que procedeàregulamentaçãodaatividadedasbordadeirasdecasa,queprestemoseu
trabalho no seu domicílio e sem subordinação jurídica, que consista na execução de bordado e tela bordada da Madeira,
sendo as matérias-primas fornecidas gratuitamente pelo dador de trabalho na Região Autónoma da Madeira.

- ADAPTACAO A DO REGIME J URíDICo Do TRABALHo PORTUÁRIo
*O Decreto Legislativo Regional n.s 23/2013/M, de L5 de julho, procede à primeira alteração ao Decreto Legislativo

Regional n.p 22/94/M, de 13 de setembro, que adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.s 280/93, de 13
de agosto, que aprova o regime jurídìco do trabalho portuário, alterado e republicado pela Lei n.s 3/20L3, de 14 de
janeiro. As alterações ao regime jurídico do trabalho portuário vertem sobre matéria diversificada, mas fundamental,
nomeadamente, relações de trabalho, organização do trabalho portuário, formação e qualificação profissional, regime
especial de trabalho portuário, licenciamento, contraordenações, coimas, tendo justificado as adaptações à Região
Autónoma da Madeira, procedendo-se à atualização dos respetivos órgãos competentes, de modo a garantir a

aplicação na RAM das alterações efetuadas a nível nacional.

- NOTAS:

1- Outras disposições legais, inseridas no Código do Trabalho atendem às contingências especiais dos trabalhadores
residentes nas ilhas das Regiões Autónomas, nomeadamente para eventuais deslocações necessárias fora da llha
de residência, em matéria de proteção da parentalidade (vide artigo 35.e, n.s L, al. b) e f); artigo 37.c- A; artigo
65.s,n.q1,al.b); artigo249.e,n.e2,al.f) eartigo252.-A) eestatutodotrabalhador-estudante (videartigo91.e,
n.o 6; artigo 94.q, n.q5).

2- O art. 85.4 Decreto Legislativo Regional n.s 8/2025/M, de 30 de dezembro, que Aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano de 2026, mantém vigente o artigo 76.s do ORAM para o ano 202I
(Decreto Legislativo Regional n.e 18/2020/M, de 31 de dezembro), que atribui um acréscimo remuneratório
mensal, em igualdade com o setor público, aos trabalhadores, em efetivo exercício de funções de ajudantes de
ação direta ou de encarregadas de ajudantes de ação direta, integrados na resposta social de Serviço de Apoio
Domiciliário, de entidades da economia social com instrumento de cooperação vigente celebrado com o lnstituto
de Segurança Social da Madeira, IPRAM, nos termos, condições e forma regulamentadas pela Portaria n.a
408/202I, de 21 de julho.
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